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Grupo de trabalho “Alimentação”  
ATA de 12.03.2019  
 
 
Presentes  
Eltern/Pais: (EcoE) Ana Nogueira Ramos; (KGL) Vitoria Ponce Leão, João Lobo Duarte  e Ana Costa; 

(GSL) Sara Grilo; (EBR) Carlos Brighton; (GYM) Lúcia Vilhena e Paula Condeço 

Schüler/Alunos (SV): Tomás Moniz;  Sylvester Wenzel 

DSL: (Schulleitung) Teresa Salgueiro Lenze;  (GYM) Teresa Alexandre, Lucienne Schweitzer, Ana Paula 

Cunha;  (EcoE) Anna Malessa, Christine Janetschek, Philip Scholz;  (GSL) Christina Wennmacher, 

Natalie Ferreira, Vilma Branquinho (KGL) Elisa Tavares; Lilian Mendes; (Verwaltung) Rita Dantas; 

Manuela Gonçalves; Cristina Mata; (Vorstand) Anita Hänsler 

 
Distribuição  
Grupo Trab. Presentes acima indicados  
KG e GS Representantes de pais (todos)  
Direção EAL  
Duração 15:00 – 17:00 horas  
 
Anexos 
Legislação e recomendações oficiais 
Apresentação PPT 
 
Ordem de trabalhos 
I. Apresentação 
II. Refeições 
III. Cafetaria 
IV. Lanches Primária 
V. Outros 
 

I. Apresentação:  

Cristina Mata introduziu o objetivo da reunião, a tomada de decisões sobre a estrutura das refeições 

e da oferta a partir de 2019/20, decisões essas que servirão igualmente de base ao caderno de 

encargos  para o concurso do concessionário a lançar no mês de março.  

As decisões a tomar têm por base as recomendações oficiais do Ministério da Educação (ME), os 

resultados do inquérito de opinião à comunidade escolar e as conclusões do grupo de trabalho ali 

reunido. Deverão igualmente ser consideradas as preocupações ecológicas, ambientais e sociais 

características de uma Eco-escola. A futura ampliação das instalações da cantina em 2020/21 é outro 

factor a ter em conta. 

Uma preocupação neste processo de mudança será o cumprimento dos objectivos definidos 

garantindo uma ótima relação qualidade-preço. 

 II. Refeições 



Tal como em todos os pontos subsequentes foram primeiro apresentadas as recomendações oficiais 

do ME, a seguir salvo decisão do grupo em contrário em função da especificidade da escola, de 

seguida os questionários do inquérito e por último colocadas a discussão as opções em aberto.  

a) Refeição completa – Foi decidido que o Jardim de Infância e a Escola Primária continuariam a 

receber obrigatoriamente um tabuleiro com uma refeição completa, sopa, prato principal e 

sobremesa. Esta obrigação deverá ser estendida aos alunos do 5º e 6º ano. Os restantes alunos 

passam a poder comprar de forma independente as componentes da refeição. 

No que diz respeito aos pais que reclamam da obrigatoriedade da sopa, foi sugerido tentar introduzir 

mais sopas alemãs e lembrado que os pais podem informar a escola de que os seus filhos não comem 

sopa, o que é respeitado nesses casos.  

b) Número de opções diárias – O grupo decidiu que o número de opções diárias no Liceu deve ser de 

duas, carne ou peixe e vegetariano, respeitando o princípio da alternância de proteínas e tentando 

reduzir os custos. Deve ser implementada a sugestão da introdução de uma oferta de saladas como 

terceira alternativa.  

Depois da ampliação da cantina em 2020, deverá ser equacionada a possibilidade de transformar a 

linha da cafetaria, criando um buffet em que cada um escolha as componentes do seu prato.  

c) Sobremesas – Foi decidido permitir a oferta de sobremesas doces duas vezes por mês e/ou em 

dias temáticos.  

d) Possibilidade de reserva – Decidiu-se manter este ponto em aberto, inserindo no caderno de 

encargos a preferência pela opção de não reservar, mas manifestando abertura para discutir 

sistemas de reserva, parcial ou total, em função das condições financeiras e dos sistemas 

informáticos oferecidos.  

e) Refeições ligeiras saudáveis cafetaria – Foi decidido permitir a todos esta possibilidade, tendo sido 

considerado contraproducente inviabilizá-la e muito difícil do ponto de vista logístico restringi-la.  

f) Valor refeições – O grupo considerou, em sintonia com os resultados do inquérito, que deverá 

existir margem de manobra na negociação para um aumento moderado dos valores praticados 

atualmente caso tal se revele necessário para assegurar o aumento da qualidade, mas que não pode 

existir um aumento expressivo. Tendo surgido na discussão o valor “5,50/6 EUR” que tinha sido 

sugerido numa resposta ao inquérito, ficou registado que 6 EUR já seria considerado por muitos um 

valor excessivo para a refeição completa.  

III. Cafetaria 

Alterações – Deverão ser implementadas as recomendações do ME, acrescentando os pedidos de 

opções veganas e de uma oferta de produtos alemães. 

Ao nível da redução dos tempos de espera, devemos pedir às empresas a concurso propostas 

alternativas para a sua redução, incluindo outras possibilidades para além das máquinas de vending e 

do aumento do pessoal.  

IV. Lanches 

Alterações – Foi decidida a alteração obrigatório da composição no que contrariar as recomendações 

do ME sobre Cafetarias Escolares. 

No que diz respeito às bebidas elas devem ser servidas avulso, evitando embalagens individuais.  



No que diz respeito ao horário do lanche da tarde na Primária, foi registado que na Escola Primária os 

alunos têm uma segunda oportunidade para lanchar no fim das aulas, tendo-se considerado que esta 

possibilidade resolvia o problema do horário do lanche da tarde.  

V. Outros 

Bebedouros/ Dispensadores de água – Ficou registado o pedido de que víssemos junto das empresas 

a concurso quais as possibilidades  apresentadas ao nível da filtragem de água e quais os custos 

associados.  

 


